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A venda de veículos elé-
tricos (VE) no Brasil 
tem crescido muito 

nos últimos anos devido prin-
cipalmente à queda de pre-
ço e aumento da qualidade 
de algumas marcas chineses, 
como a BYD, maior fabricante 
do mundo, que recentemente 
inaugurou concessionárias em 
Vitória e Vila Velha, operadas 
pelo grupo Águia Branca.

A crescente popularidade 
dos VE traz à tona a necessi-
dade de adaptação de infraes-
truturas elétricas residenciais, 
especialmente nos condomí-
nios, que estão sendo obriga-
dos a tratar desse tema sob 
a pressão de moradores que 
adquiriram ou pensam em 
adquirir esse tipo de veículo e 
necessitam carrega-los de for-
ma segura e eficiente.

Principais riscos
4Sobrecarga da rede elé-

trica: Um modelo simples de 
carregador de VE residencial 
tem maior potência que um 
chuveiro elétrico. O problema 
é que a infraestrutura elétri-
ca dos edifícios atuais não foi 
projetada para suportar a de-
manda equivalente a vários 
chuveiros elétricos ligados ao 
mesmo tempo durante horas, 
muito menos em garagens 
que normalmente só possuem 
infraestrutura elétrica para 
iluminação e umas poucas 
tomadas. Vários VE sendo car-
regados ao mesmo tempo du-
rante toda a noite pode levar 
ao aquecimento excessivo dos 
cabos, acionamento excessivo 
de dispositivos de proteção 
(disjuntores), sobrecarga do 
transformador da rede elétri-

ca e, em casos extremos, até 
mesmo a incêndios.
4Explosão das baterias: 

Apesar de ser um risco relati-
vamente baixo, considerando 
que os veículos elétricos são 
projetados com múltiplos sis-
temas de segurança, o risco de 
explosão existe principalmen-
te nas baterias de íons de lítio, 
devido à sua alta concentra-
ção de energia, especialmente 
em situações de sobrecarga 
durante o carregamento ou 
impacto em acidentes. As es-
tatísticas mostram que os VE 
têm bem menos chance de 
pegar fogo do que veículos a 
combustão, mas como é qua-
se impossível deter o fogo das 
explosões dessas baterias, que 
inclusive pode se alastrar para 
outros veículos estacionados 
ao lado, é assustador imagi-
nar uma explosão em série em 
uma garagem no subsolo, por 
exemplo, que pode compro-
meter até a estrutura física do 
condomínio.

*Por Carlos Henrique 
Veloso de Carvalho

Carregadores de veículos elétricos:
riscos e opções para os condomínios

Restrições legais
Não existe proibição na-

cional para a instalação de 
carregadores de VE em con-
domínios, mas em São Pau-
lo, por exemplo, o Corpo de 
Bombeiros estabeleceu tan-
tas exigências que na prática 
quase inviabilizam a implan-
tação desses carregadores, já 
que os custos ficariam altos 
demais devido às medidas de 
segurança muito rigorosas. 
Essas regras fazem parte de 
um projeto de normas mais 
restritivas que ainda estão 
em consulta pública, mas 
que já geraram debates im-
portantes sobre a segurança 
e viabilidade desses carre-
gadores principalmente em 
condomínios.

De qualquer forma, é impor-
tante registrar que os condo-
mínios não têm a obrigação 
legal de instalar a infraestru-
tura para os carregadores de 
VE e podem proibir expressa-
mente, no regimento inter-
no, a instalação de qualquer 
carregador, devido à falta de 
infraestrutura adequada. Ou 
seja: a instalação de carrega-
dores precisa ser aprovada 
em assembleia, considerando 
as normas internas do condo-
mínio e a legislação vigente. 
A obra de adequação só pode 
ser iniciada após a obtenção 
dessa aprovação formal, re-
duzindo os riscos para todos e 

*Carlos Henrique Veloso de Carvalho - Engenheiro Eletricista- Crea: 
ES-6988/D - Especialista em Energia solar fotovoltaica - Especialista 
em Segurança eletrônica - Atua na área há mais 27 anos - Presiden-
te do FCEL Fórum Capixaba de Energias Limpas - Diretor do CDMEC 
Centro Capixaba de Desenvolvimento Metalomecânico

promovendo a sustentabilida-
de e a modernização da estru-
tura habitacional.

Soluções para 
condomínios
4Investir em um projeto 

elétrico: Essa deve ser a pri-
meira medida a ser tomada 
pelo condomínio. Deve ser fei-
ta avaliação mais consistente 
por um engenheiro eletricista, 
que deve primeiro avaliar a 
infraestrutura elétrica atual e 
medir o consumo real de ener-
gia tanto das áreas comuns 
quanto a soma dos consumos 
individuais, para em seguida 
elaborar o projeto elétrico, 
que pode sugerir a adequação 
tanto da rede elétrica externa 
de distribuição (como a neces-
sidade de substituição ou ins-
talação de um transformador 
por exemplo), quanto da área 
interna.
4Custos e Manutenção: 

O projeto elétrico a ser elabo-
rado deve mostrar tanto a in-
fraestrutura elétrica comum a 
ser custeada pelo condomínio 
(como quadros elétricos, ca-
bos, dispositivos de proteção 
etc), quanto a infraestrutu-

ra individual necessária para 
cada vaga de garagem a ser 
custeada pelo morador. Esses 
custos devem ser discutidos 
e distribuídos em assembleia, 
talvez com o rateio, através 
de uma taxa adicional, apenas 
entre os moradores que pos-
suam veículos elétricos, garan-
tindo que apenas os usuários 
diretos contribuam para a in-
fraestrutura necessária. Tam-
bém é importante planejar 
a manutenção periódica dos 
equipamentos para garantir 
sua longevidade e segurança.
4Gerenciamento de car-

regadores: É possível a insta-
lação de softwares de geren-
ciamento dos carregadores 
de VE, essenciais para admi-
nistrar de forma eficiente a 
infraestrutura de recarga. Es-
ses sistemas são projetados 
para acompanhar o status dos 
carregadores e monitorar o 
consumo individual de ener-
gia, mantendo o consumo to-
tal dentro de níveis seguros e 
evitando sobrecargas na rede 
elétrica do condomínio. Eles 
distribuem a carga de forma 
equilibrada entre os veículos 
conectados e podem ser pro-
gramados para operar duran-
te períodos de menor deman-
da, como durante a noite.
4Uso de energia renová-

vel: A instalação de sistemas 
de energia solar fotovoltaica 
ou outras fontes renováveis 
para alimentar os carregado-
res é uma boa opção para re-
duzir os custos operacionais, 
contribuir para a sustentabili-
dade do condomínio e reduzir 
a pressão sobre a rede elétrica 
de distribuição. 

Enfim, a análise cuidadosa 
dos riscos e a escolha da so-
lução mais adequada são im-
portantes para garantir que a 
transição para a mobilidade 
elétrica e mais sustentável 
ocorra de forma segura e 
eficiente para todos os mo-
radores.
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Por não possuir fins 
lucrativos, o con-
domínio conta com 
a contribuição dos 

condôminos para o paga-
mento das despesas ordiná-
rias e extraordinárias, sen-
do este um dos principais 
deveres dos condôminos, 
conforme previsto no art. 
1336, inciso I, da Lei Federal 
10.406/02 (Código Civil), que 
assim preconiza, são deve-
res do condômino contribuir 
para as despesas do condo-
mínio, na proporção de suas 
frações ideais. As penalida-
des legais para o inadimplen-
te são, a princípio, juros mo-
ratórios convencionados ou, 
não sendo previstos, os de 
um por cento ao mês, multa 
de até dois por cento sobre o 
débito, correção monetária, 
honorários advocatícios. 

Entretanto, há vários tipos 
de devedores. Há aqueles 

Penalidades aplicadas ao Devedor Contumaz: Das Sansões 
Financeiras à possibilidade de expulsão do condomínio

Por Claudia Maria Scalzer* que eventualmente deixam 
de pagar uma ou outra taxa. 
Mas, há aqueles que, de for-
ma arbitrária e de forma rei-
terada, deixam de contribuir 
com o pagamento das des-
pesas condominiais de forma 
habitual, acumulando várias 
parcelas e, ao mesmo tem-
po, em redes sociais divulga 
viagens, estilo de vida incom-
patível com o débito condo-
minial, possui bens móveis, 
ou, porque os juros são me-
nores do que os do cartão de 
crédito, por exemplo, ou de 
demais financiamentos, op-
tam por deixar de pagar os 
débitos condominiais, prio-
rizando os demais débitos. 
E estes são os que oneram 
financeiramente o condomí-
nio. Mas não se trata de al-
gumas parcelas, mas aqueles 
que possuem débitos longos. 
Neste caso, como não é per-
mitido ao condomínio proi-
bir o uso das áreas comuns, 
a comunidade condominial 
acaba, muitas vezes, sentin-
do-se injustiçada.

Mas, então, o que cabe ao 
Condomínio fazer? Este tipo 
de inadimplente pode ser 
expulso?

A Lei Federal 10.406/02 
(Código Civil), estabelece, 
em seu art. 1.337, que o con-
dômino, ou possuidor, que 
não cumpre reiteradamente 
com os seus deveres peran-
te o condomínio poderá, por 
deliberação de três quartos 
dos condôminos restantes, 
ser constrangido a pagar 
multa correspondente até 
ao quíntuplo do valor atri-
buído à contribuição para as 
despesas condominiais, con-
forme a gravidade das faltas 
e a reiteração, independen-
temente das perdas e danos 
que se apurem. Nesta situa-
ção, deve se designar uma 
assembleia especifica para a 
aplicação dessa multa, com 
o quórum de ¾ da totalida-
de dos condôminos, e aplicar 
até 5 vezes o valor da taxa 
do condomínio. E se mesmo 
assim, o devedor contumaz 
permanecer nesta condição? 
Poderá ser considerado an-
tissocial e ser expulso?

Permanecendo na condi-

ção de devedor contumaz, 
nova assembleia deverá ser 
convocada a fim de delibe-
rar sobre aplicação de multa 
correspondente ao décuplo 
do valor atribuído à con-
tribuição para as despesas 
condominiais, até ulterior 
deliberação da assembleia. 
E se mesmo assim, o deve-
dor continuar mantendo seu 
comportamento reiterado, 
acaba por comprometer ain-
da mais a gestão financeira 
do condomínio e onerando a 
comunidade condominial e, 
portanto, caracterizando-se 
como antissocial àquela co-
munidade, justificando sua 
expulsão, via ação judicial, 
nos termos do Enunciado 
508, do Conselho Nacional 
de Justiça e na forma da lei, 
haja vista seu comportamen-
to reiterado em não honrar 
com suas contribuições pe-
rante a massa condominial, 
sacrificando aos demais.

Reiteramos que os proce-
dimentos insculpidos nos 
artigos 1.336 e 1.337 e seus 
parágrafos, da lei 10.406/02 
devem ser seguidos, a fim 
de que não seja suscitada 
nulidade. 

*Claudia Maria Scalzer
Advogada OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito 
Condominial da OAB/ES
Professora Universitária - Proprie-
tária do Escritório de Advocacia 
SCALZER Advocacia Condominial - 
Advocacia Especializada em Condo-
mínio há mais 15 anos
Email: 
claudia@scalzeradvogados.com.br
Instagram: 
@scalzer_advocaciacondominial
Site: https://cotidianocondomini.
wixsite.com/cotidianocondominial
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� c o n d o m í n i o 
não é uma 
empresa que 
tem finalida-

de de gerar renda. Sua 
arrecadação é toda vol-
tada para o pagamento 
de despesas com ma-
nutenção e melhorias 
do condomínio. Ape-
sar de condomínio 
não ser uma 
e m p r e s a , 
como uma 
empresa pos-
suem algumas 
obrigações fiscais. 

As obrigações fis-
cais do condomínio são 
compostas de declara-
ções e encargos que 
devem ser entregues 
a Receita Estadual ou 
Receita Federal, estas 
obrigações precisam 
ser seguidas à risca, 
qualquer descumpri-
mento pode gerar mul-
tas causando enorme 
prejuízo aos condômi-
nos. 

O condomínio preci-
sa seguir a Legislação 
vigente referente ao 
recolhimento das re-
tenções Municipais, 
Federais, Previdenci-
árias e verificar se o 
prestador de serviços 
esta apto junto aos ór-
gãos públicos para a 
prestação de serviços 
(CNPJ ativo, descrição 
de serviços correta na 
nota fiscal, etc...).

Ao receber a nota 
fiscal do prestador de 
serviços o setor contá-
bil da administradora 
ou do condomínio pre-

cisa analisar se foi apli-
cada a retenção con-
forme a tributação que 
a empresa do presta-
dor de serviços se 
enquadra.

Nem todos 
sabem, mas 
na con-
t r a -

t a -
ç ã o d o s 
serviços de: hidráulica, 
eletricidade, pintura, 
alvenaria, carpinta-
ria e de manutenção 
ou reparo de veículos 
prestados por empre-
sas enquadradas no 
regime MEI, o tomador 
dos serviços precisa 
recolher o INSS patro-
nal no percentual de 
20% sobre o valor da 
nota fiscal de serviços, 
lembrando que este 
valor não é desconta-
do ou pago pelo pres-
tador é uma DESPESA 
do tomador dos servi-
ços, conforme descrito 
na Lei complementar 
123/2006 art. 18 B § 
1º.  

Por isso o síndico e a 
sua administradora de-
vem estar atentos à le-
gislação vigente, além 
de manter um rígido 
controle dos pagamen-

Serviço:
Grupos Altos 
(27) 3029-7575/(27) 99580-7574
 contato@grupoaltos.com.br
 www.grupoaltos.com.br

Publieditorial

A Importância da contabilidade 
na Gestão do Condomínio

tos dos tributos 
fiscais. 

Esta rotina 
de fiscalização 
e controle da 
seleção dos 

p r e s t a -
dores de 
s e r v i ç o s 
que vão 
atuar em 
seu con-
domínio é 
de suma 

impor-

tância para a redução 
dos custos com gastos 
extras e poder evitar 
pagamentos de multas 
devido atrasos ou fal-
ta de recolhimento de 
impostos devidos.

E você pode contar 
com o nosso time de 
especialistas para evi-
tar estes tipos de pro-
blemas. Nossa equipe 
é altamente qualifica-
da, profissionais capa-
citados, comprome-
tidos em gerenciar e 
organizar o dia a dia 

dos condomínios. 
O Grupo Al-

tos é uma 
empresa ca-

pixaba especializada 
em Contabilidade e 
Administração de Con-
domínios, atuando no 
mercado há mais de 
10 anos, fazendo a di-
ferença para os seus 
clientes e parceiros 
através de um atendi-
mento profissional e 
humanizado.

Agende uma visita 
e nos deixe mostrar o 
que podemos trazer de 
melhorias para o seu 
condomínio.   
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A cada ano a falta de 
segurança se torna 
um problema maior 

e os condomínios buscam 
diversas soluções para au-
mentar a proteção de seus 
moradores, visitantes e pres-
tadores de serviço. Na maio-
ria das vezes a complexidade 
de coordenar ações em áreas 
mais amplas, como um bairro 
inteiro, faz com que soluções 
locais sejam adotadas, com 
foco na proteção das áreas 
internas, sem um resultado 
efetivo nas ruas da vizinhan-
ça e no bairro.

Vizinhança colaborativa
Existe uma solução inova-

dora que integra câmeras de 
vigilância de diferentes locais 
do bairro em um único siste-
ma de segurança colaborati-

Publieditorial va, permitindo a visualização 
e o compartilhamento de 
imagens em tempo real en-
tre os participantes da rede, 
muito além das fronteiras de 
um condomínio individual. 
Essa tecnologia possibilita 
que condomínios vizinhos 
possam unir forças para pro-
teger não apenas seus pró-
prios espaços, mas também 
as áreas adjacentes e as vias 
públicas.

Vantagens da Malha 
de Segurança Colaborativa

Câmeras exclusivas: Per-
mitem a padronização das 
imagens com melhor quali-
dade e com foco no moni-
toramento das ruas de uma 
calçada até a outra, evitan-
do que algum suspeito pas-
se pelo canto sem ser visto. 
Melhor do que as câmeras 

Como os condomínios podem criar
uma malha de segurança no bairro

Fonte:
Camerite Vitória
27 3061-7910 (WhatsApp) 

de CFTV dos próprios condo-
mínios, que têm o objetivo 
principal de filmar os portões 
e áreas de acesso, fazendo 
com que a calçada do outro 
lado da rua nem sempre seja 
coberta pelas câmeras.

Compartilhamento de In-
formações: A criação de uma 
malha de segurança colabo-
rativa também fortalece os 
laços entre os condomínios, 
fazendo com que os portei-
ros, moradores e gestores de 
segurança tenham uma visão 
abrangente das ruas da vizi-
nhança e do bairro e possam 
compartilhar informações 
dentro do sistema. Os movi-
mentos suspeitos ou inciden-
tes poderão ser detectados 
em tempo real e um botão 
de alerta pode ser acionado 
dentro da plataforma, faci-
litando ações preventivas e 

inibindo ações criminosas 
com apoio das forças de se-
gurança pública.

Economia de Recursos: 
Cada condomínio terá acesso 
a todas as câmeras do bair-
ro, mas arcará apenas com 
o custo de suas próprias câ-
meras, fazendo com que os 
custos dessa grande malha 
colaborativa sejam compar-
tilhados entre os participan-
tes. Além disso, como a ma-
nutenção e o gerenciamento 
do sistema são centralizados, 
a complexidade os custos 
operacionais serão menores.

Participação das forças pú-
blicas de segurança: Como o 
acesso às imagens pode ser 
liberado gratuitamente para 
a polícia militar, polícia civil e 
guarda municipal, as prisões 
em flagrante e investigações 

podem ser muito mais fáceis 
e rápidas. Além disso, esse 
sistema pode aproximar mui-
to os condomínios dos poli-
ciais e guardas responsáveis 
pela segurança do bairro, 
aumentando a sensação de 
segurança e promovendo 
um ambiente mais seguro e 
unido, onde todos trabalham 
juntos para proteger o que é 
de todos.

Inteligência artificial: O 
sistema permite seguir pes-
soas e veículos, o que facilita 
muito as investigações devi-
do a maior facilidade de res-
gate automático de imagens 
gravadas (recurso disponível 
apenas para forças públicas 
de segurança).

Como implementar o pro-
jeto em meu bairro?

Com duas câmeras já é 
possível ter a visão dos dois 
sentidos da rua em frente ao 
seu condomínio e com uma 
smart TV na portaria já é pos-
sível ao porteiro visualizar to-
das as câmeras do bairro. As 
imagens também podem ser 
acessadas por um celular ou 
computador, todas integra-
das na mesma plataforma.

A melhor opção de segu-
rança colaborativa é a Came-
rite, maior rede de segurança 
colaborativa do país e a única 
a atender em toda a Grande 
Vitória com uma rede de vi-
gilância eficiente, integrada 
e com baixo custo, conforme 
pode ser visto no vídeo se-
guinte (aponte sua câmera 
para o qr-cod abaixo):
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A guarita é o local mais 
movimentado de um 
condomínio, seja na 
identificação de pes-

soas que entram e saem, seja no 
recebimento e entrega de enco-
mendas e compras. Mas também 
é nela que acontecem os prin-
cipais casos de assaltos. Assim, 
uma guarita deve oferecer pro-
teção e segurança tanto para os 
condôminos quanto para os cola-
boradores.

Em um condomínio a guarita 
deve proporcionar uma boa visi-
bilidade de todas as entradas do 
prédio e ter uma boa iluminação, 
a fim de que seja possível identi-
ficar quem está do lado de fora. 
Quando possível, criar entradas 
independentes, uma para mora-
dores e visitantes e outra para 
prestadores de serviços e entrega-
dores, pois facilita a identificação 
e liberação com maior segurança 
e agilidade no controle de entrada 
e saída.

Um sistema que está sendo bas-
tante utilizado é a implantação de 
uma clausura, também chamada 
de eclusa, nas entradas de pedes-
tres e até mesmo nas de veículos. 
Este sistema conta com dois por-
tões, o primeiro portão é aciona-
do para abrir, a pessoa entra na 
eclusa e somente quando se fecha 
que o outro é aberto. A verifica-
ção é feita de maneira individual, 
pessoa por pessoa, mesmo que 
entrem em grupo. Dessa forma é 
possível impedir a entrada de pes-
soas não autorizadas.

Por outro lado, as compras onli-
ne são atualmente uma realidade 
sem volta para os condomínios. 
Os moradores se acostumaram 
com essa nova modalidade e pas-
saram a receber muito mais enco-
mendas e alimentos em suas resi-
dências, principalmente depois da 
pandemia da Covid-19. Com isso 
aumentaram também os proble-
mas dos condomínios, uma vez 

*Por Ana Paula Neves

Onde começa a segurança do seu Condomínio

que são responsáveis pelo recebi-
mento das encomendas dos seus 
moradores.

Isso fez com que os condomínios 
buscassem formas de se adaptar, 
em suas guaritas e portarias, para 
o atendimento de entregadores e 
o recebimento de vários tipos de 
mercadorias, o que causa grande 
movimentação de pessoas estra-
nhas ao condomínio.

Como resultado, os síndicos co-
meçaram a perceber a necessida-
de de reformar as guaritas para 
atender questões de segurança e 
trazer maior comodidade para os 
moradores e seus colaboradores.

Outra realidade presente nas 
guaritas dos edifícios é a necessi-
dade de uma pequena sala de es-

Guarita

*Ana Paula Neves é arquiteta graduada pela 
UFES. Possui vários cursos de especialização, 
capacitação e de gestão, no Brasil e no exte-
rior. Após anos de trabalho em uma grande 
construtora do Estado, adquiriu vasta expe-
riência em projetos para condomínios, que 
hoje é aplicada nos projetos do seu escritório.  
CAU A18.688-0

Vista Externa da guarita com duas entradas separas 

Vista interna da guarita com duas entradas separas e área de espera

pera, para aguardar um Uber, 
uma van escolar ou mesmo 
uma carona. Isso evita que 
as pessoas fiquem na calça-
da (o que não é recomen-
dado por segurança) ou 
tumultuando a entrada 
do prédio.

O local de trabalho 
dos colaboradores não 
pode ser esquecido, 
deve ser preparado 
para atender as ques-
tões estéticas e de sua 
funcionalidade, com espa-
ço suficiente para a movi-
mentação confortável dos 
profissionais, com boa ilu-
minação e ventilação. Tam-
bém deve ser previsto uma 

bancada de apoio para instalação 
de livros de controle, equipamen-
tos, computadores e monitores, 
bem como sistema de comunica-
ção eficiente interligado com câ-
meras e alarmes.

O projeto ou a reforma de uma 
guarita é executado sob medida 
e de acordo com as necessidades 
do condomínio, pois vai depender 
de vários fatores específicos tais 
como: o número de apartamen-
tos, a localização da guarita, a po-
sição dos portões de pedestres e 
de garagem, o número de funcio-
nários, dentre outros.

Por todos esses fatores, a con-
tratação de um arquiteto espe-
cialista em condomínios para pro-
jetar ou reformar a guarita pode 
minimizar grandes problemas que 
envolvem segurança e proteção 
dos condôminos, dos funcionários 
e do imóvel.
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Você que trabalha 
como síndico, sub-
síndico ou atua na 

área condominial já passou 
pela experiência de realizar 
uma lista de compras de 
Produtos de Limpeza e Hi-
giene para o Condomínio.

O que muitos não levam 
em consideração é se esta 
lista realmente possui os 
produtos que seu Condomí-
nio precisa. 

Embora na maioria das 
vezes pareça ser muito di-
fícil elaborar a lista de Pro-
dutos de Limpeza de for-
ma econômica e eficiente, 
a verdade é que se você 
souber os produtos certos 
e suas finalidades, a lista 
nunca mais se tornará um 
problema.

Infelizmente muitas pes-
soas utilizam os produtos 
de maneira equivocada e 
pode além de ocasionar da-
nos a longo prazo na área 
a ser limpa, ser um gasto 
totalmente desnecessário 
para o Condomínio.

É importante antes de 
mais nada entender do que 
o condomínio precisa e, de-
pois, organizar estratégias 
inteligentes para comprar. 
Afinal, ninguém quer pro-
mover desperdício ou dei-
xar de economizar, não é 
mesmo?

Abaixo listamos algumas 
dicas importante para uma 
compra eficiente.

 
• Porte do condomínio: 

verifique o tamanho de to-
dos os espaços que irão uti-
lizar os produtos;

• Frequência: considere 
a quantidade de vezes que 
cada um desses espaços 
exige para a limpeza com-
pleta;

• Tipos de pisos e cuida-
dos especiais: anote tam-
bém as exceções, como, 
por exemplo, os tipos pisos 

Publieditorial

Como fazer uma compra assertiva
de Produtos de Limpeza

Serviço:
Quartel da Limpeza 
(27) 3328-1114 
(27) 99531-6210 
(27) 99622-1027
Instagram: quarteldalimpeza

que exigem produtos dife-
rentes;

• Entendimento do uso 
dos produtos: você sabe o 
que está comprando? Para 
que serve determinado pro-
duto? Qual o uso correto? 
Isso também influencia o 
momento pré-compra e o 
uso racional dos produtos.

• Faça cotação com até 4 
empresas: essa variedade 
de orçamentos vai ajudar 
na tomada de decisão mais 
assertiva; 

• Compare os orçamen-
tos: faça comparações com 
o valor unitário, com o va-
lor total e com a marca dos 
produtos. E lembre-se sem-
pre: qualidade é tudo!

O Quartel da Limpeza é 
uma empresa capixaba que 
há mais de duas décadas 
oferece aos condomínios e 
mercado em geral produtos 
de alto rendimento, testa-
dos e aprovados e com a 
qualidade necessária para 
os mais diversos tipos de 
limpeza. A empresa traz 
consigo um arsenal de pro-
dutos formulados para ofe-
recer uma limpeza eficaz e 
segura, garantindo que seu 
condomínio ou lar fique li-
vre de germes e impurezas. 

Abaixo alguns produtos 
com alta eficiência que a 
empresa comercializa:

1) Deoline Limpa Cha-
pa e Grill  -  Com enxágue 
é ideal para remoção de 
gordura de alimentos, em 
fornos, grelhas, frigideiras 
e outros utensílios de cozi-
nha. Seu uso é indicado em 
cozinhas domésticas e in-
dustriais.

2) Hard Cleaning - Po-
deroso multiuso para lim-
peza em geral, pode seu 
usado em todas as áreas do 
condomínio. Não tem chei-
ro, é incolor e de diluição de 

1 para até 3 de água.
3) Detex Gel Plus é o 

“queridinho”.  Ideal para 
limpeza das áreas externas, 
como possui bactericida na 
formulação é ótimo para 
limpeza da área da lixeira 
e para as próprias lixeiras, 
para a calçada e os banhei-
ros de uso comum. Tem 
cheiro de pinho e é um sa-
bão com alta diluição de 1 
para até 50lts de agua.

4) Cloro QLimpe  - Super-
concentrado com o teor de 
hipoclorito de sódio entre 
3,9 a 5,6%. É ideal para de-
sinfecção de banheiros, pi-

sos, paredes e azulejos.
O Quartel da Limpeza 

oferece toda comodidade 
para você comprar também 
pelo site da empresa no en-
dereço: 
www.quarteldalimpeza.com.

Acessa e veja o que a em-
presa tem a oferecer para 
seu condomínio aliando 
qualidade, produtos efi-
cientes e preço justo.
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Em um mundo cada 
vez mais preocupado 
com a preservação 

do meio ambiente, os con-
domínios desempenham 
um papel fundamental na 
promoção da sustentabili-
dade e na redução do im-
pacto ambiental. Ao adotar 
práticas eco conscientes, os 
condomínios não apenas 
contribuem para a prote-
ção do planeta, mas tam-
bém podem reduzir custos 
operacionais e melhorar a 
qualidade de vida dos mo-
radores e evitar desperdí-
cios. Tornar seu empreen-
dimento habitacional de 
maneira a minimizar seu 
impacto ambiental, é sem 
dúvida, valorizar não ape-
nas o empreendimento, 
como o meio ambiente, na 
criação de um ambiente 
saudável e equilibrado para 
os moradores e visitantes.

Como tornar um 
condomínio sustentável?

Sem dúvidas, é um proces-
so que demanda atitudes 

e procedimentos em 
diferentes aspectos 
do empreendimento. 
O mais importante 
é promover a cons-

cientização ambien-
tal entre os 

moradores 

Condomínio 
sustentável: 
Desafios e 
Vantagens

Por Claudia Maria Scalzer* do condomínio, realizando 
campanhas educativas, for-
necendo informações sobre 
práticas sustentáveis e seus 
benefícios e incentivar a par-
ticipação ativa de todos.

Os moradores devem ser 
encorajados a adotar hábi-
tos mais sustentáveis em 
suas unidades, como eco-
nomizar água e energia, se-
parar corretamente o lixo, 
com a disponibilização de 
recipientes adequados para 
a separação de materiais 
recicláveis, orgânicos e re-
jeitos, e utilizar produtos e 
materiais ecológicos. Enten-
demos que é fundamental 
estabelecer parcerias com 
cooperativas de reciclagem 
para a destinação correta 
dos resíduos.

Recomenda-se também in-
vestir em eficiência energé-
tica, substituindo lâmpadas 
convencionais por lâmpadas 
LED de baixo consumo, ins-
talação de sensores de pre-
sença para controlar a ilumi-
nação em áreas comuns e da 
implementação de tempo-
rizadores para desligar au-
tomaticamente as luzes em 
horários específicos. Uso de 
sistemas de energia reno-
vável, como painéis solares, 
para abastecer as áreas co-
muns do condomínio.

Aprovação de Horta 
comunitária, sistema de 
compostagem de resíduos 
orgânicos, coleta seletiva 

*Claudia Maria Scalzer - Advogada OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito Condominial da OAB/ES
Professora Universitária - Proprietária do Escritório de Advocacia SCALZER 
Advocacia Condominial - Advocacia Especializada em Condomínio há mais 
15 anos
Email: claudia@scalzeradvogados.com.br
Instagram: @scalzer_advocaciacondominial
Site: https://cotidianocondomini.wixsite.com/cotidianocondominial

de resíduos, são medidas 
de alimentação saudável, 
interação social, melhoria 
da qualidade do ar, redu-
ção de resíduos enviados 
para aterros sanitários e 
estimula a consciência am-
biental. Não incomum, é a 
falta de água em condomí-
nio. Nesse sentido, consi-
derar a captação e reuti-
lização da água da chuva 
para atividades como a 

rega de jardins também 
pode ser uma medida ado-
tada.

Além disso, imprescin-
dível estar com a manu-
tenção e conservação 
adequadas, com as inspe-
ções regulares, a fim de 
identificar vazamentos, 
infiltrações, problemas de 
isolamento térmico, den-
tre outros. Portanto, a 
contratação de profissio-
nais especializados é im-
prescindível. Outrossim, 
muitos municípios já ado-
tam o desconto chama-
do IPTU VERDE (também 
chamado de Ecológico ou 
Sustentável) para os pro-
prietários que adotarem 

em seus imóveis medidas 
sustentáveis. A Proposta 
de Emenda à Constituição 
(PEC) 13/2019 permite aos 
municípios reduzirem o 
valor do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) 
para incentivar a preserva-
ção do meio ambiente e a 
sustentabilidade.

Conclui-se, portanto, 
que há várias vantagens de 
se adotar práticas sustentá-
veis no condomínio. Além 
da preservação do meio 
ambiente e da economia de 
recursos, o condomínio será 
mais valorizado no mercado 
imobiliário e os condômi-
nos terão maior qualidade 
de vida.
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Quando falamos 
de regras de 
c o n d o m í n i o , 
ar-condiciona-

do é um dos temas muito 
debatidos. O barulho, o 
gotejamento e a estéti-
ca são pontos que podem 
causar controvérsias entre 
os condôminos. Pensando 
nisso, separamos algumas 
a respeito do assunto, sem 
a intenção de esgotar o 
tema, mas tão somente 
para auxiliar no trato des-
tas questões.

Existem regras sobre 
instalação de 
ar-condicionado?

As principais regras de 
condomínio sobre ar-con-
dicionado dizem respeito a 
sobrecarga, padronização 
da fachada e gotejamento. 
Isso porque é preciso ficar 
atento à sobrecarga, que 
nada mais é do que uma 
pressão mais alta sobre 
a rede de fiação elétrica. 
Existem condomínios sem 
capacidade adequada para 
a instalação desse sistema 
de refrigeração e, neste 
caso, é necessário estudo 
prévio realizado por enge-
nheiro elétrico, especial-
mente, se o condomínio se 
tratar de empreendimen-
tos mais antigos, o que 
envolverá um estudo bem 
detalhado se as fiações su-
portariam receber o volu-
me da potência da carga 
dos aparelhos. 

Cada morador pode es-
colher seu próprio modelo 
de ar-condicionado? Não, 
se comprometer o aspecto 

Instalação de Ar-Condicionado
e as Regras de condomínio

harmônico e paisagístico 
da fachada. Havendo re-
ferido comprometimento, 
cuida de alteração na fa-
chada e, portanto, deve 
haver padronização, por 
meio de deliberação via 
assembleia pode aprovar 
um padrão com o quórum 
qualificado, ou seja, ⅔ dos 
votos dos condôminos 
para que o mesmo possa 
ser instalado. 

Outra observação, deve 
ser quanto ao gotejamen-
to que, se não resolvido, 
acaba por incomodar vi-
zinhos, favorece o surgi-
mento de fungos, infiltra-
ção, podendo trazer riscos 
à saúde dos moradores. 
Por isso, antes de fazer 
qualquer instalação, o 
condômino deve procurar 
o síndico do condomínio, 
que muitas vezes, possui 
uma lista de fornecedores 
especializados para indicar 
aos moradores e esclare-
cer acerca da manutenção 
do aparelho.

O que diz a legislação 
sobre o ar-condicionado 
em condomínio?

A Lei 13.589/2018, que 
regulamenta algumas dispo-
sições sobre o uso de ar-con-

de climatização. Além disso, 
deve-se observar o Plano de 
Manutenção, Operação e 
Controle — que, por sua vez, 
segue a Resolução 9/2003 
da ANVISA (Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária). 
Além dessas legislações, há 
a norma da ABNT, conhecida 
como NBR 16655, fala sobre 
a instalação de sistemas resi-
denciais de ar-condicionado, 
descrevendo os requisitos 
mínimos do projeto, fabrica-
ção e instalação dos suportes 
de fixação para aparelhos 
com capacidade de até 18 
kW (60 000 BTU/h).

Cada condomínio pode ter 
regras específicas. Mas é im-
prescindível consultar o pro-
jeto elétrico do Condomínio, 
contratar profissional técnico 
da área para obter diretrizes 
específicas sobre a insta-
lação do ar-condicionado, 
posicionamento, tamanho, 
ruído e, após, deliberar em 
assembleia instalação dos 
aparelhos, como localização, 
tamanho, cor das unidades 
externas, entre outros. 

*Claudia Maria Scalzer
Advogada OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito Condominial da OAB/ES
Professora Universitária
Proprietária do Escritório de Advocacia SCALZER Advocacia Condominial
Advocacia Especializada em Condomínio há mais 15 anos
Email: claudia@scalzeradvogados.com.br
Instagram: @scalzer_advocaciacondominial
Site: https://cotidianocondomini.wixsite.com/cotidianocondominial

Por Claudia M. Scalzer*

dicionado em apartamento e 
imóveis em geral, públicos ou 
privados, estabelece que os 
edifícios devem obedecer as 
regras e se atentar a obriga-
ção de cuidar do seu sistema 
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AirBNB é uma plata-
forma online que 
permite que pessoas 

aluguem suas casas, aparta-
mentos e outros tipos de aco-
modações para viajantes em 
todo o mundo. Fundada em 
2008, vem se popularizando 
cada vez mais em condomí-
nios residenciais, o que pode 
gerar insegurança se não de-
vidamente acompanhados e 
regulamentados, haja vista o 
grande número de usuários. 
Desta forma, é importante 
que os síndicos e os morado-
res conheçam as leis que re-
gulam a atividade do AirBNB 
para poderem tomar as ações 
necessárias para garantir a se-
gurança de condomínios que 
possuem unidades locadas 
por meio desta plataforma ou 
proibir este tipo de locação 
atípica, via Convenção.

O Condomínio pode 
proibir a locação de acordo 
com as decisões do STJ ?

É importante reconhecer 
que esta novel atividade eco-
nômica tem uma expressiva 
repercussão social, estando 
inserida na emergente eco-
nomia de compartilhamento. 
Neste contexto, não devem 
ser feitas previsões alarmis-
tas sobre proibições que, le-
galmente, ainda não existem. 
Os precedentes julgados pelo 
STJ no REsp 1.819;07 e REsp. 

Por Claudia M. Scalzer*

*Claudia Maria Scalzer
Advogada OAB/ES 7.385
Membro da Comissão de Direito Condominial da OAB/ES
Professora Universitária
Proprietária do Escritório de Advocacia SCALZER Advocacia Condominial
Advocacia Especializada em Condomínio há mais 15 anos
Email: claudia@scalzeradvogados.com.br
Instagram: @scalzer_advocaciacondominial
Site: https://cotidianocondomini.wixsite.com/cotidianocondominial

1.884.483, não foram unâ-
nimes e, portanto, não são 
vinculantes e valem apenas 
para as situações ali decidi-
das. Embora possam orientar 
juízes e tribunais na tomada 
de decisões em casos futuros, 
as decisões não são suficien-
tes para afirmar que houve 
a formação de uma jurispru-
dência no sentido de proibir 
de maneira geral a locação 

O Condomínio pode proibir 
locação via plataforma Airbnb?

de imóveis via Airbnb em 
condomínios residenciais. 

Destacamos que nos julga-
mentos dos Recursos supra-
citados não havia uma proi-
bição expressa na convenção 
do condomínio contra a loca-
ção por curto espaço de tem-
po via plataformas digitais. 
A decisão foi tomada apenas 
levando em conta a finalidade 
residencial do condomínio e a 

natureza da atividade exerci-
da. E noutro caso, analisou-se 
um cenário em que a proibi-
ção de locações por períodos 
inferiores a 90 dias estava ex-
pressamente prevista na con-
venção do condomínio. Aqui, 
a discussão girou em torno da 
legalidade dessa restrição e 
seu alinhamento com a fun-
ção social da propriedade e a 
destinação residencial do con-
domínio.

Isto posto, cada caso possui 
suas especificidades e deve 
ser analisado individualmen-
te, considerando as regras 
da convenção de cada con-
domínio, o contexto em que 
a "locação" ocorre e as pecu-
liaridades da situação. Apenas 
nas hipóteses de proibição 
expressa na convenção do 
condomínio é que estaremos 
diante de um quadro maior 
de certeza quanto à vedação. 
Lado outro, não se pode es-
quecer que há previsão legal a 

respeito da Locação por tem-
porada em condomínios re-
sidências, cuja lei estabelece 
apenas um prazo máximo de 
90 (noventa) dias, havendo la-
cuna para prazo mínimo, asse-
melhando-se, pois, à locação 
atípica do Airbnb.

Diante disso, entendemos 
que, por enquanto, os con-
domínios somente poderiam 
proibir as locações do tipo 
AirBNB  mediante a votação 
em assembleia com proibição 
expressa na Convenção, com 
quórum mínimo de 2/3 dos 
moradores que altere a Con-
venção do Condomínio, e na 
mesma oportunidade discipli-
nar o período mínimo da Lo-
cação Por Temporada. Neste 
caso, o síndico deve se atentar 
às medidas de segurança e se 
responsabilizar por elaborar 
normas para a prática em con-
junto com os moradores. E es-
tas normas, sugerimos inserir 
no Regimento Interno.
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